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PREFEITURA MUNICIPAL DE S.Ã,O GONÇALO DO AMARANTE

COMISSÃO DE PREGÖES

ASSUNTO: IMPUGNAçÃO AOS TERMOS DO EDITAL

IMPUGNANTE: K.C.R.S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

CNPJ No: 21 .871.041¡,0001-03

REFERENTE AO PXEGAq ELETRONTCO N'. 043.2023 - SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUA¡S

AOU|S|çÃO DE EQU|PAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DAS EQUIPES MULTIDIGISPLINARES E TRIAGEM NEO

NATAL DE INTERESsE DA SEGRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO

coNçALO DO AMARANTE/CE.

Na condiçäo de Pregoeira do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

passa-se ao julgamento da IMPUGNAçÃO AO EDITAL, recebido via e-mail aos dias

27 de novembro de2023, no qual passaremos a análise conforme o que se segue'

DO JUÍZO DE ADM¡SSIBILIDADE

preliminarmente, destaca-se o atendimento às condiçöes de admissibilidade da

impugnaçäo apresentada pela empresa requerente, nos autos do presente

procedimento licitatório.

Materialmente, o edital de licitação pode ser impugnado diante da constatação

de contrariedade aos princípios da igualdade, da legalidade e da competitividade do

certame em cláusulas estipuladas no instrumento convocatório. Assim, o edital que

näo atender às exigências legais e principiológicas estará viciado e apto a receber um
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pedido de impugnação com o único propósito de ser corrigido. Ainda, a impugnação

requer atendimento a critérios temporais e formais, a seguir apontados'

Tendo recepcionado em 27 de novembro de 2023, peça impugnatória ao edital

vinculado ao procedimento acima referenciado, encaminhada em via eletrônica pela

impugnante também referenciada no introito, e considerando que a disputa de lances

deste certame foi designada para o dia 04 de dezembro de 2023, tem-se que a mesma

é tempestiva, por atendimento ao disposto no subitem 9.5 do ato convocatório e à

legislação correlata neste sentido. Encontrando-se, portanto, em tempo e modo

adequados, deve ser conhecida.

il-DAS ALEGACÕES DA IMPUGNANI E

Em apertada sintese, a Empresa lmpugnante apresentou as razões que

fundamentam a sua insurgência contra o valor de referência do ITEM 08, (que após o

Adendo tornou-se item 01 do lote 05), no qual estabelece um valor inexequível para

cumprir as exigências estabelecidas no edital:
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A íntegra da peça impugnatória será disponibilizada juntamente com a

presente para todos os interessados.

ilt - Do DIREITO

Diante do questionamento posto, imperioso ressaltar que todos os julgados da

administração pública estão embasados nos princípios insculpidos no art' 3o da Lei no

8.666/93, conforme segue:

'Att. 30 A ticitação desfrna-se a garantir a obse¡vância do princípio
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constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentávele será processada e iutgada em estrita conformidade com

os pr¡nclp¡osþásicos da tegalidade, da impessoalidade, da moralidade,

da igualdade, da pubticidade, da probidade administrativa, da

vincutação ao instrumento convocatório, do iulgamento obietivo e dos

que lhes são correlatos."

Ressalte-se que tal disposiçäo é corroborada pelo disposto no Decreto no

10.024120189

"Añ. 20 O pregão, na forma eletrÔnica, é condicionado aos

princlpios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

iguatdade, da pubticidade, da eficiência, da probidade administrativa,

do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento

convocatório, do iulgamento obietivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionatidade e aos que /hes são correlatos"

Antemão, vejamos como consta no Termo de Referênc¡a, o item 08, ora

impugnado:

Nota-se que no Termo de Referência, a descrição da balança condiz com

o valor de referência, uma vez que o item näo exige selo INMETRO, pois trata-se uma

balança de uso doméstico, portanto, não há o que se falar em preço inexequível pois

o preço ofertado foiformulado com base nos requisitos reais de mercado'

No tocante, ao uso de balanças domésticas para pesagem humana em

estabelecimentos de saúde, segue a justificativa da secretaria de saúde de são

abz
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Gonçalo do Amarante, a respeito de como se dará o uso da balança digital:

Justifica-se que o item em questão atende as necessldades da

secretaria de saÚde pors as rnesmas serão usadas em ações

itinerantes para as comunidades e vlsrïas domiciliares!

portanto, vê-se que o presente Edital não viola o princípio da isonomia, pois

não estabelece discriminaçäo desvinculada do objeto da licitação, não prevê

exigência desnecessária e näo impõe requisitos desproporcionados e, também, não

adota discriminação ofensiva dos valores constitucionais ou legais, portanto, não

urge a necessidade de republicar o Edital PE 043.2023-SRP.

IV . DA DECISÃO

lsto posto, sem nada mais evocar, CONHEÇO a IMPUGNAçÃO interposta pela

empresa K.C.R.S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, no processo

licitatório referente ao pREGAO ELETRÔNICO N" 043.2023 - SRP, posto tempestiva,

e no mérito, com lastro nos posicionamentos levantados, há de se decidir pela

IMPROCEDÊNCIA, mantendo-se inalteradas as condiçöes e

especificaçöes ed italícias.

Este é o entendimento, salvo melhor iuízo

Säo Gonçalo do Amarante-CE, 30 de novembro de 2023

Jéssica Naiane de Barroso
Preg oeira Prefeitura MuniciPal de Gonçalo do Amaran te/CE
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